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COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃOE CONTROLE.

PARECERNº 97),
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/20 - Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização,
Controle e Tributária - AUTORIZAEXCEPCIONALMENTEA PRORROGAÇÃODO
PRAZO POR 60 (SESSENTA) DIAS PARA A FINALIZAÇÃODOS TRABALHOS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E TRIBUTÁRIANO PROCESSO ADMINISTRATIVONº 19.265/2020 E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa
do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno e analisou
a matéria, bem como a justificativa da comissão autora do projeto

Ante à extraordinária situação pela qual passamos, de isolamento e
distanciamento social devido à pandemia causada pela Covid—l9, e à suspensão das atividades
das comissões permanentes até então, há de se prorrogar o referido prazo, permitindo a todos
o regular andamento processual sem prejuízo às partes.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi
acolhido pela Comissão, a qual, após_ a análise e discussão da propositura opinaFAVORAVELMENTEà sua APROVAÇAOpelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 28 de maio de 2020.
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MARCOS PAPA NELSON DAS PLACAS
Vice-Presidente ,»(Relator) "
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